
 
 

 

 

 

 

 

 
ANEXO I - DECRETO Nº ........... DE .... de ................... de 2007 

Títulos Admitidos para Efeito de Pontuação 

Títulos, formação e cursos que 

possibilitam concessão de pontos, se 

relativos ao cargo e à área inscrita 

Candidatos concorrentes a cargos 

 com exigência da escolaridade de: 

Pontuação Máxima a ser Concedida = 20 (vinte) - Pontos 

Não Cumulativos Por Escolaridade  

 

a) – Doutorado 

Formação Nível 

 Superior 

05 (cinco) pontos por comprovação de defesa de tese de 

doutorado na mesma área de conhecimento do cargo 

pleiteado. 

 

b) – Mestrado 

Formação Nível 

 Superior 

04 (quatro) pontos por comprovação de defesa de 

dissertação de mestrado na mesma área de conhecimento 

do cargo pleiteado. 

 

c) Pós-Graduado 

Formação Nível 

 Superior 

03 (três) pontos por comprovação de conclusão e 

aprovação em curso de pós-graduação na mesma área de 

conhecimento do cargo pleiteado. 

 

d) - Ensino Superior 

Formação Nível  

Médio 

02 (dois) pontos por comprovação de conclusão e 

aprovação em curso superior. 

e) - Ensino Médio Formação Nível 

 Fundamental 

01 (um) ponto por comprovação de conclusão e aprovação 

no ensino médio ou ensino médio técnico. 

(f)- Ensino Fundamental (5ª - 8ª séries) Formação Nível  

Fundamental 4ª série 

01 (um) ponto por comprovação de conclusão e aprovação 

do ensino fundamental até a 8ª série.. 

g) - Ensino Fundamental 4ª série Formação Nível  

Elementar (Alfabetizado) 

01 (um) ponto por comprovação de conclusão e aprovação 

na 4ª série. 

(h)-Certidão de cursos de atualização, 

reciclagem e capacitação na área inscrita, 

com carga horária mínima de 40 

(quarenta) horas, reconhecidos pelo 

MEC e pela CESA  

 

Todos os cargos 

 concorridos 

01 (um) ponto por cada curso admitido comprovado por 

certidão, onde conste o reconhecimento pelo MEC e a 

carga mínima de 40 (quarenta) horas, após o 

exame,fiscalização e acatamento pela CESA (Comissão de 

Concurso Público). 

(i)- Certificado ou publicação aprovação 

concurso público em cargo com 

atribuições iguais, correlatas ou 

equivalentes ou área que corresponda ao 

cargo inscrito  

 

Todos os cargos 

 concorridos 

01 (um) ponto por documento comprobatório pela 

aprovação em concurso público, em cargo com atribuições 

iguais, correlatas ou equivalentes ou área que corresponda 

ao cargo inscrito  

i) - Comprovação de estabilidade nos 

termos do parágrafo 1º do Art. 19 do 

ADCT da CF/88 

Todos os cargos 

concorridos 

02 (dois) pontos por comprovação de ano de efetivo 

exercício no cargo estável na Prefeitura de Bonito de 

Minas  

l) - Certidão comprobatória de tempo de 

experiência em função igual, correlata 

ou equivalente, na condição de servidor 

público, ou trabalhador da atividade 

privada, com atribuições expressas 

correspondentes ao cargo inscrito.  

 

 

Todos os cargos 

 concorridos 

SOMENTE PARA DESEMPATE Montante contado em 

dias de  experiência comprovada, arredondando-se para 

um ano, o tempo superior a 180 dias, atestado por cópia de 

anotação da Carteira Profissional ou documento 

reconhecido como hábil de produzir o mesmo efeito, 

obedecida à inserção no corpo deste Decreto 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Bonito de Minas , aos .....de ........ de 2.007  

 

 

 

 

José Raimundo Viana  

Prefeito Municipal 


